
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048240-86.2013.815.2001.
Origem : 6ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogados : Hermano Gadelha de Sá (OAB/PB nº 8463) e Leidson 

  Flamarion Torres Matos (OAB/PB nº 13.040).
Apelado : Otília Maria da Cruz Araújo.
Advogada : Anna Catharina Marinho de Andrade (OAB/PB nº 14.742).

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONSUMIDOR.  PLANO
DE SAÚDE.  NEGATIVA DE  COBERTURA DE
PROCEDIMENTO.  MIOMECTOMIA
LAPAROSCÓPICA.  ALEGAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA  NO  ROL  DA  AGÊNCIA
NACIONAL DE SAÚDE (ANS).  DECLARAÇÃO
DA  PRÓPRIA  ANS  NO  SENTIDO  DE  SUA
INCLUSÃO NA RN Nº 262/2011. ABUSIVIDADE
DA  CONDUTA  DA  COOPERATIVA
PROMOVIDA.  DANOS  MORAIS
CONFIGURADOS.  ARBITRAMENTO  DA
QUANTIA  EM  PATAMAR  RAZOÁVEL.
DESPROVIMENTO.

- Ainda que não constasse no rol da Agência Nacional
de  Saúde,  a  negativa  de  cobertura do procedimento
especificamente  indicado  para  a  situação  da
demandante, sob o argumento de apenas ser custeada
uma outra  modalidade da mesma cirurgia,  é,  por si
mesma,  abusiva,  quando  coloca  à  disposição  da
consumidora  apenas  a  opção de  um tratamento  que
não  se  mostra  satisfatoriamente  curativo  para  sua
condição peculiar. Entretanto, a própria ANS, em seu
sítio  eletrônico,  na  seção  destinada  à  transparência,
veiculou nota em que reconhece estar inserida na RN
nº  262/2011 a miomectomia  uterina  pela  técnica  de
video-laparoscopia.

-  Verifica-se configurado dano moral  na situação de
uma usuária de  plano  de  saúde,  que recebe  a
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prescrição  de  determinada  modalidade  interventiva,
para  continuar  com  a  possibilidade  do  sonho  da
maternidade,  porém,  vê-se  forçada  à  escolha
contratual diversa, sequer dotada de respaldo jurídico,
ferindo-lhe, sobretudo na situação de saúde em que se
encontrava, a dignidade humana.

- Para a quantificação dos danos morais, deve-se levar
em  consideração  a  gravidade  da  situação  de
responsabilidade da empresa promovida, revestindo-se
de elevada potencialidade lesiva para o próprio setor
consumerista em que atua, observando-se os critérios
de  proporcionalidade  e  razoabilidade  do  montante
fixado,  devendo  ser  mantido  quando  estipulado  em
patamar razoável.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta pela  Unimed  João
Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico contra sentença (fls.  123/129)
proferida pelo juízo da  6ª Vara Cível da Capital que, nos autos da  “Ação  de
Obrigação  de  Fazer  com Pedido  de  Tutela  Antecipada  cumulada  com
Indenização por Danos Morais” ajuizada por Otília Maria da Cruz Araújo,
julgou procedentes os pleitos iniciais.

Na peça de ingresso (fls. 02/16), a autora relatou que é usuária
de  plano de  saúde ofertado pela  promovida,  destacando que  teve negada a
cobertura cirúrgica, a despeito da necessidade da realização do procedimento
de Miomectomia Uterina Laparoscópica para retirada de miomas em estágio de
crescimento.  Enfatizou  que  tal  tratamento  ser-lhe-ia  indispensável,  pois
viabiliza a permanência de possibilidade gestacional.

Frisou que, diante da negativa, dirigiu-se à cooperativa, tendo
recebido a informação de que tal tratamento apenas seria autorizado para os
contratos  “pessoa  jurídica”.  Ao  final,  postulou  em antecipação  de  tutela,  a
obrigação de a promovida autorizar o procedimento, sendo, após, confirmada a
liminar e condenada a demandada ao pagamento de danos morais.

Liminar concedida (fls. 62/67).

Contestação  apresentada  (fls.  69/76),  discorrendo  acerca  das
normas da Lei nº 9.656/1998, que estabeleceu o plano-referência, definindo a
cobertura mínima que os planos de saúde devem oferecer aos consumidores,
atribuindo à Agência Nacional de Saúde (ANS) a definição das amplitudes de
coberturas, por meio de rol de procedimentos. Defendeu que o plano escolhido
pela demandante é o básico, não abrangendo o tipo da miomectomia requerido,
sendo ofertado apenas o convencional, sem a videolaparoscopia. Conclui pela
inexistência de danos morais.
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Réplica impugnatória apresentada (fls. 94/100).

Após instrução e oferta de alegações finais (fls. 113; 115/118),
sobreveio sentença confirmatória da liminar e condenatória em danos morais
no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais), apresentando a seguinte ementa:

“AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA CUMULADA
COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  –
PLANO DE SAÚDE – MIOMECTOMIA UTERINA
POR  VIDEOLAPAROSCOPIA  –  NEGATIVA  DE
COBERTURA  –  CONDUTA  ABUSIVA-
PREVALÊNCIA  DO  PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA DIGNIDADE HUMANA –
ABALO À SAÚDE FÍSICA E PSICOLÓGICA – ATO
ILÍCITO – PLEITO PELA CARACTERIZAÇÃO DO
DANO  MORAL  –  OCORRENTES  –  DEVER  DE
INDENIZAR – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
-  É  abusiva  a  conduta  que  exclui  da  cobertura
determinado  procedimento  médico  necessário,  pois
restringe direitos inerentes à natureza do contrato, a
ponto  de  tornar  impraticável  a  realização  de  seu
objeto, nos exatos termos do art. 51, §1º, inciso II,
CDC.
-  As  cláusulas  restritivas,  que  impeçam  o
restabelecimento  da  saúde  em  virtude  de  doença
sofrida  atentam  contra  a  expectativa  legítima  do
consumidor quanto ao plano de saúde contratado.
- A indenização tem o condão de compensar o dano
moral  sofrido,  bem  como  o  desiderato  punitivo  e
pedagógico,  impondo-se  cautela  na  quantificação
indenizatória, de modo a evitar perspectiva de lucro
fácil e generoso, enfim, o locupletamento indevido”.

Inconformada,  a  sociedade  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
131/142),  sustentando  que  havia  a  cobertura  da  miomectomia  uterina
convencional, estando excluída, do plano escolhido pela apelada, a modalidade
videolaparoscópica, com fundamento em rol de procedimentos previsto pela
ANS. Defende a legalidade da conduta, por ausência de cobertura contratual,
inexistindo danos morais e, ainda que existentes, haveria de ser reduzido o seu
valor. Ao final, pugna pelo provimento do apelo e reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas (fls. 147/156).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  160/163),  opinando  pelo  prosseguimento  sem
manifestação meritória.

É o relatório.
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VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que  a  sentença  apelada  fora
prolatada após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, devendo-se,
pois, observar os novos regramentos acerca dos requisitos de admissibilidade
dos  meios  de  impugnação  de  decisão  judicial,  conforme  Enunciado
Administrativo nº 3 do Superior Tribunal de Justiça. Assim sendo, preenchidos
os pressupostos de admissibilidade, conheço do apelo, passando à análise de
seus argumentos.

Como relatado, a presente demanda consubstancia a pretensão
de uma consumidora de plano de saúde que, deparando-se com uma patologia
consistente  na existência  de miomas em seu útero.  Como ainda não possui
filhos, bem como deseja continuar com a possibilidade biológica de tê-los, foi
indicada a realização da miomectomia uterina laparoscópica.

A operadora  de  plano  de  saúde,  porém,  negou-se  a  cobrir  o
procedimento,  sob  a  alegação  de  apenas  haver  cobertura  contratual  da
miomectomia  uterina  “convencional”,  não  compreendendo  a  requerida  pela
demandante.

Pois bem, o caso dos autos não requer maiores divagações. Isso
porque,  ainda  que  não  constasse  no  rol  da  Agência  Nacional  de  Saúde,  a
negativa  de  cobertura  do  procedimento  especificamente  indicado  para  a
situação da  demandante, sob o argumento de apenas ser custeada uma outra
modalidade da mesma cirurgia,  é,  por si  mesma,  abusiva,  quando coloca à
disposição  da  consumidora  apenas  a  opção  de  um  tratamento  que  não  se
mostra satisfatoriamente curativo para sua condição peculiar.

Entretanto,  a  própria  ANS,  em seu  sítio  eletrônico,  na  seção
destinada à transparência, veiculou nota em que reconhece estar inserida em
seu rol a miomectomia uterina pela técnica de video-laparoscopia, conforme se
infere dos seguintes esclarecimentos:

“COBERTURA   -  MIOMECTOMIA  POR
VIDEOLAPAROSCOPIA 
-  O Rol  de  Procedimentos  e  Eventos  em Saúde da
Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  -  ANS
constitui  a  referência  básica  para  cobertura
assistencial  nos  planos  privados  de  assistência  à
saúde, sob a égide da Lei 9656/1998, de acordo com
a segmentação contratada;
-  Vale  ressaltar  que  a  Resolução  Normativa  nº
262/2011,  ora  vigente  e  que  atualiza  o  Rol  de
Procedimentos e Eventos em Saúde, entrou em vigor
a partir de 01/01/2012;
- Para os planos constituídos antes de 2/1/1999, não
adaptados  à  Lei  9656/1998  e  ainda  vigentes,  a
cobertura obrigatória a ser garantida é a que consta
das cláusulas contratuais acordadas entre as partes;
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-  O  procedimento  “Miomectomia  Uterina”,  pela
técnica  de  vídeo -  laparoscopia,  consta  no  Rol  de
Procedimentos  e  Eventos  em  Saúde,  estabelecido
pela RN 262/2011, que atualiza a RN 211/2010, sob a
seguinte  denominação:  'LAPAROSCOPIA
GINECOLÓGICA  COM  OU  SEM  BIÓPSIA  –
INCLUI CROMOTUBAGEM';
-  Deste  modo,  possui  cobertura  obrigatória  pelas
operadoras de planos de saúde para os planos novos
ou adaptados à Lei 9656/98.
AGÊNCIA  NACIONAL  DE  SAÚDE
SUPLEMENTAR”  (in:
http://www.ans.gov.br/images/stories/A_ANS/Transpa
rencia_Institucional/consulta_despachos_poder_judici
ario/2014-miomectomia-por-videolaparoscopia.pdf,
acesso em 09/05/2017, às 18:00h). (grifo nosso).

Logo, em se verificando que o procedimento pleiteado na inicial
é elencado, inclusive,  pela  ANS como sendo de cobertura obrigatória  pelas
operadoras de plenos de saúde, bem como uma vez visualizada a submissão da
consumidora  à  opção  de  tratamento  que  retirará  e/ou  reduzirá
consideravelmente a possibilidade futura de uma maternidade em detrimento
da modalidade de miomectomia indicada pela profissional médica, revela-se
ilegal  a  negativa  da  cooperativa  promovida,  posto que  contrária  às  normas
consumeristas.

A propósito, é cediço que as normas de defesa do consumidor se
classificam como de ordem pública e de interesse social, haja vista seu honroso
mister de promover uma realidade social mais justa e igualitária, aplicando-se,
por  consequência,  obrigatoriamente  às  relações  por  elas  reguladas,  sendo
inderrogáveis pela vontade dos contratantes, dada sua natureza cogente.

Sob esta perspectiva, estabelece o art.  51,  inciso  IV c/c § 1º,
incisos I e II, do Código de Defesa do Consumidor: 

“Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
IV –  estabeleçam obrigações  consideradas iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade.
(...)
§  1º.  Presume-se  exagerada,  ente  outros  casos,  a
vantagem que:
(...)
 II  – restringe direitos ou obrigações fundamentais
inerentes  à  natureza  do  contrato,  de  tal  modo  a
ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual.
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III  –  se  mostra  excessivamente  onerosa  para  o
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo
do  contrato,  o  interesse  das  partes  e  outras
circunstâncias peculiares do caso ” (grifo nosso).

Há de se ressaltar que as decisões judiciais sobre a temática de
cobertura cirúrgica não almejam negar ou suprimir a autonomia da vontade na
formação  dos  contratos.  A verdadeira  essência  da  tutela  jurisdicional,  nas
hipóteses, restringem-se à primazia de valores maiores,  consagrados em nível
constitucional e irradiados nas legislações infraconstitucionais,  utilizando-se,
no caso em espeque, do espírito protetivo do Direito do Consumidor.

Como se  sabe,  principalmente  após  o  surgimento  do  Direito
Civil Constitucional, os princípios contratuais passaram a ser imiscuídos dos
valores sociais estampados pela Constituição Federal de 1988, destacando-se
que a liberdade de contratar não é absoluta, esbarrando em zonas fronteiriças
de bens supremos e, por isto, indisponíveis. 

A natureza peculiar  do contrato de seguro-saúde e  a  especial
relevância  do  direito  protegido  estão  a  exigir  que  a  sua  compreensão  seja
realizada à luz de princípios maiores constitucionais, e não à vista das regras
estanques tradicionais da teoria dos contratos. 

Destaco, ainda, que a cooperativa médica ofertante de planos de
saúde, por inserir-se num ramo de atividade classificada como serviço público
de  natureza  essencial,  deve  ter,  como  bússola  norteadora  de  suas  ações,  a
promoção da dignidade da pessoa humana.

Correta se revela, pois, a declaração de abusividade da conduta
negativa  da  operadora  do  plano  de  saúde  apelante,  seja  pela  adequada
apreciação do rol da ANS, consoante veiculado e suficientemente esclarecido
pela  própria  agência,  seja  por  meio  da  aplicação  do  art.  51,  inciso  IV,  do
Código de Defesa do Consumidor.

- Dos Danos Morais

Como se sabe, para a configuração da responsabilidade, exige-
se a presença dos elementos de conduta, nexo de causalidade e dano.  Em se
verificando  a  abusividade  da  conduta contratual,  com  base  na  qual  uma
operadora de plano de saúde nega o custeio de procedimento necessário ao
restabelecimento da saúde da consumidora, verifica-se presente um ato ilícito –
posto  que  fundamentado  em previsão  contrária  às  normas  consumeristas  –
ensejadora de danos de ordem moral.

Não há que se cogitar no acolhimento de exercício regular de
direito,  posto que  não há  direito  de  executar  uma cláusula  abusiva.  Não é
preciso grande esforço de interpretação para se verificar os abalos morais a
uma usuária de  plano  de  saúde,  que recebe  a  prescrição  de  determinada
modalidade  interventiva,  para  continuar  com  a  possibilidade  do  sonho  da
maternidade, porém, vê-se forçada à escolha contratual diversa, sequer dotada
de fundamento jurídico.

Apelação Cível nº 0048240-86.2013.815.2001. 6



Em casos semelhantes, confiram-se os julgados:

“PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA
DE  TRATAMENTO  PELO  MÉTODO  DA
MIOMECTOMIA POR VIDEOLAPAROSCOPIA. Rol
de  procedimentos  da  ANS  que  prevê  somente  o
mínimo obrigatório a ser coberto pelas operadoras e
que, portanto, não é exaustivo. Médico assistente que
acompanha a paciente, ademais, que é quem define o
procedimento a ser realizado. Incidência do verbete
n.  102  das  Súmulas  deste  Tribunal  de  Justiça.
Precedentes. Recurso desprovido”. 
(TJSP;  APL  0006342-77.2012.8.26.0108;  Ac.
9226277; Jundiaí; Décima Câmara de Direito Privado;
Rel.  Des.  Araldo  Telles;  Julg.  01/03/2016;  DJESP
01/04/2016)

“CONSUMIDOR. Apelação cível. Ação ordinária de
obrigação  de  fazer  cumulada com indenização por
danos  morais.  Plano  de  saúde.  Negativa  de
realização  do  procedimento  cirúrgico  de
miomectomia  por  meio  de  videolaparoscopia.
Indicação  médica.  Procedimento  não  excluído
expressamente pelo contrato firmado entre as partes.
Interpretação  favorável  ao  consumidor.  Negativa
indevida da empresa apelante. Alegação de ausência
de  previsão  no  rol  de  procedimentos  da  agência
nacional  de  saúde  suplementar.  Ans.  Rol
exemplificativo, que prevê cobertura mínima. Direito
do consumidor à realização da cirurgia. Precedentes.
Manutenção  da  sentença  que  se  impõe.  Apelo
conhecido e desprovido”. 
(TJRN; AC 2015.007212-4;  Natal;  Primeira  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Dilermando  Mota;  DJRN
31/08/2015).

“AÇÃO  COMINATÓRIA  CUMULADA  COM
PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  AUTORA  QUE
NECESSITAVA  DE  CIRURGIA  (MIOMECTOMIA)
PARA  EXTRAÇÃO  DE  TUMOR  UTERINO.
NEGATIVA  DE  COBERTURA  DE  MATERIAL
INERENTE (MORCELADOR) AO PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO.  RECUSA NO  FORNECIMENTO  DE
EQUIPAMENTO  QUE IMPLICA,  NA PRÁTICA,  A
IMPOSSIBILIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DA
INTERVENÇÃO.  ABUSIVIDADE.  ART.  51,  IV,  DO
CDC.  ALEGAÇÃO  DE  EXCLUSÃO  DO  ROL  DE
PROCEDIMENTOS  OBRIGATÓRIOS  DA  ANS,
ADEMAIS, QUE NÃO SE SUSTENTA. SÚMULA Nº
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102  DESTA  CORTE.  COBERTURA  DEVIDA.
DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.  A  recusa
indevida à cobertura devida ao contratante de seguro
ou plano de saúde gera o dever de reparação do dano
moral,  pois  agrava  sua  situação  de  aflição
psicológica e de angústia. Precedentes do STJ e deste
TJSP.  Sentença  de  parcial  procedência
essencialmente  mantida  (art.  252  do  RITJSP),
reformada no tocante ao cabimento da indenização
por danos morais. Apelação da ré desprovida e apelo
da autora parcialmente provido”. 
(TJSP;  APL  0018218-45.2011.8.26.0114;  Ac.
8812482;  Campinas;  Décima  Câmara  de  Direito
Privado;  Rel.  Des.  César  Ciampolini;  Julg.
15/09/2015; DJESP 23/10/2015).

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente, que o valor estipulado não pode ser ínfimo nem abusivo, devendo
ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral,  quais sejam: a
reparação  do  dano,  buscando  minimizar  a  dor  da  vítima;  e  a  punição  do
ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto  é,  deve servir  de
advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

Corroborando  o  entendimento,  assim  tem  se  posicionado  a
doutrina:

“A reparação do dano moral cumpre, portanto, uma
função  de  justiça  corretiva  ou  sinalagmática,  por
conjugar, de uma só vez, a natureza satisfatória da
indenização do dano moral para o lesado, tendo em
vista o bem jurídico danificado, sua posição social, a
repercussão do agravo em sua vida privada e social e
a natureza penal da reparação para o causador do
dano,  atendendo  à  sua  situação  econômica  […]”
(DINIZ, Maria Helena. Indenização por dano moral,
in Revista Jurídica CONSULEX, ano I – n.° 03, 1997;
grifo nosso).

Nesse contexto, deve-se levar em consideração a gravidade da
situação de responsabilidade da empresa promovida, revestindo-se de elevada
potencialidade  lesiva  para  o  próprio  setor  consumerista  em  que  atua.
Entretanto, não se pode extrapolar os limites da razoabilidade.

No caso em apreciação, o montante R$ 6.000,00 (seis mil reais)
se  revela  condizente  para  o  atendimento  da  finalidade  reparatória  do  dano
moral, considerando as peculiares circunstâncias dos autos.
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- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, NEGO PROVIMENTO ao Apelo,
de  forma  que  a  sentença recorrida  permaneça  incólume.  Friso,  por  fim,  a
impossibilidade de majoração da verba honorária advocatícia, tendo em vista
que já arbitrada no limite máximo previsto em lei.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda  Ferreira  e  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  relator.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora  de  Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de maio de
2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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